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PORTARIA SEGOV Nº 350 /2023 

Designa Se1Yidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Ana Paula Antônio da Silva para atuar como Fiscal do 

Contrato nº 038/2023, Dispensa nº 008/2023, Processo Licitatório nº 043/2023. Objeto: 

Contratação de instituição especializada para realização de cursos de iniciação e qualificação 

profissional e incentivo à geração de renda, visando atender as necessidades da Secretaria de 

Educação (SED) do município de Ribas do Rio Pardo - MS, de conformidade com o anexo 

do contrato. 

Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1 º, 2º e 3º, da 
Lei nº. 14.133/21, bem como, aquelas dispostas no Decreto Municipal. 

Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de abril de 2023. 

'Wuw ,.~r&u~J 
MANOEL ~~lc1~p nos ANJOS 
Secretário Municipal dé Gestão de Governo (SEGOV) 
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d) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (hnps:í /w,uw.c~Lju0.bl/curida.,, 1 ) 

e) Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas da União 
(J_;_}t; ;,·,,;,t;J ',. r~:u.s,)vJ )J/:crtíd,H,/Wd)!( :crtí..lw/NJda{:()/l¾t'.l/ihHn(;.foCc:S ); 

f) Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas: l(http~:í ícnntas.rcu.g,w.hi/1,rd,/t? 
" ' . ' ... · -~ 1 ··, ( "()0) l Y"'"'/ l ~ ··P) "l'j ') ~, R [' l A(-. \ '] •1'\J \l1] 1 p· \f')( )) :).-\Jd·H,.: .(Ju/.·ü' t,,-., ;.::: .. i I lt, .. '.,L.11 ,h.,_:u ! o ,.ti,.,, 

2(. ' · · 1 l · J ;f~ .~vq-,s.~,- /(t ~n.r2,~HT'"'gU1al\~\.fi..:U.glP/. )r/{)fOSCXt/. [ 

p J o-d ::>JC):RP:!13 HNS ELUTORAIS:S&cs:: l ST)DCSf:)9A4B'>4J\~)D'.~6c,7tl76CSS27D153C); 

g) Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal Regional Eleitoral. (solicitar no cartório eleitoral) 

DECLARAÇÕES (anexo os modelos) 

a) 
b) 

c) 

Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física ( ou declaração de isenção); 

Declaração de Bens; 

Declaração de Nepotismo. 

2. Dos Candidatos convocados: 

INSPETOR DE ALUNOS 

NOME 

182 CLAUDIASIQUEIRALINSDEOLNEIRA 

19!! SANDRADIASMATOSO 

Ribas do Rio Pardo - MS, 05 de abril de 2023 . 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

. $EUov~:~~~~M~i~ipalde:G~tão~-~~v~t·!~~ 
PORTARIASEGOVN° 350/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

Fls. o20S 
Proc. {)'13 /ol 3 : 
Rub. ~--~-,~-

PONTIJAÇÃO 

8,00 

8,00 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. l!!. Designar a servidora Ana Paula Antônio da Silva para acuar como Fiscal do Contrato nQ 038/2023, Dispensa nQ 

008/2023, Processo Licitatório nQ 043/2023. Objeto: Contratação de instituição especializada para realização de cursos de 

iniciação e qualificação profissional e incentivo à geração de renda, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação 

(SED) do município de Ribas do Rio Pardo -MS, de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei 112 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.32. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de abril de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Munkipal de Gestão de Governo 

· .. ,SÊ~ôf.:~t~tá&:Mttniç~•de(.;~,deGo~o'.·. 
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Secretário Municipall de Gestão de Governo 

t~o!i~~~~sjpal~~~-<¾>veinq_ 
PORTARIASEGOVN" 369/2023 

Exoneração de Servidor. 

O Secretário M unicipall de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. l•. Exonerar o Senhor Sérgio Rodrigues Silva, do cargo de Diretor de Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas, lotado na Secretaria de Gestão de Governo, Símbolo 

DAS - 2, com efeito a contar de 10 de abril de 2023. 

Gdbinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 11 de abril de 2023. 

MANOELAPAR.ECIDODOSANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

Nomeia Chefe de Gabinete. 

"4.'n_ -~.,,.'""+ ·•11L;_;;:• •· ··,;;_ -~.-:~--G '~ •·d•·.,"t,..~·•··· 
"lh?"\l .:~~~--~';'-1~.- -~- ____ eW;J~º 

PORTARIASEGOVN" 370/2023 

fls. o209 
Pnx.:o33/4J 2 
Roo. i----~-__ _ 

Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. l•. Nomear o Senhor Sérgio Rodrigues da Silva, para eirercer o cargo de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, Símbolo ADI - 1, sem representação, com efeito a 

contar de 10 de abril de 2023. 

Gabinete do Secretário Municipal Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo- MS, aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

'tSf;~}7 .:&ç,~~uh:ipâl~·~~~~~,, 
PORTARIASEGOVN" 371/2023 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. l•. Designar o servidor Tiago Devani Portela para atuar como Fiscal do Contrato n• 046/2023, Pregão Eletrônico n• 006/2023, Processo Licitatório n• 038/2023. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de veículo com acessibilidade para cadeirante, novo O km (zero quilômetro), visando atender as necessidades da Secreuria 

Municipal de Assistência Social de Ribas do Rio Pardo -MS, de conformidade com o anexo do Contrato. 

Art. 2•. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei n• 8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3•. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 11 de abril de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

Repubhca-se por incorreção 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

S!GÔVi?~tã:riaM~<lifiàl de desçao i 0pverlio~ 
'.' .. ,ll,. ..'$ ·"',, -' ,,« ,,,,_, ,"t, f . ' .,. ,,},<-, .,,,, ,,x 

PORTARIASEGOVN" 350/2023 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Are. 1•. Designar a servidora Ana Paula Antônio da Silva para atuar como Fiscal do Contrato n° 038í2023, Dispensa n• 008/2023, Processo Licitatório n° 0+3/2023. Objeto: 

Contratação de instituição especializada para realização de cursos de iniciação e qualificação profissional e incentivo à geração de renda, visando atender as necessidades da Secretari,t 

de Educação (SED) do município de Ribas dn Rio Pardo - MS, de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 2•. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o are.117, §§Jo, 2• e 3•, da Lei nº. 14.133/21, bem como, aquelas dispostas no Decreto Municipal. 

Art.3•. Esta portaria emrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OS de abril de 2023. 

MANOELAPARECIDODOSANJOS 
Secretário Municipal de, Gestão de Governo (SEGOV) 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Ne. 003/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022 
PROCESSO Ne 081/2022 

~ÊSÂY· ~re~l\i!pnki'.Pa} de Sa\\de 
EXTRATO. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO - MS e a empresa MEDICINA ORTHOCARE LTDA 

fls. ~/O 
ProCa <i 3Jd.3 
R!Ab. % .. . 

OBJETO: O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços médico, ambulatoriais e hospitalares, para atendimento específico de usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, a serem prestados pelo CONTRATADO, através de profissional médico, dentro dos limites quantitativos distribuídos, horários e dias, a serem fixados pela 
Secretaria de Saúde do município de Ribas do Rio Pardo e Central de Regulação Municipal. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo reger-se-á pelos seguintes atos normativos: Lei Federal n• 8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar Municipal n• 011/2014, Lei Municipal n• 1.159/2019, Lei Municipal nº 1.204/2021, Resolução Municipal n• 003/2021, Portaria MS-SAS n• 134/2011, Portaria 
de Consolidação n• 2/2017- Ministério da Saúde, leis federais n• 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, n• 3.268/1957, n• 8.080/1990 e n• 8.142/1990, Constituição 

Federal. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA.s: 

Órgão 601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional 10.301.0010 - Saúde de Qualidade 

Projeto/Atividade 2084.0000- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Caceg. Econ. 33.90.39.50 -Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serv.Medico-Hospital.,Odontol.e Laboratoriais 

Fichas 226; 227; 229 

Funcional 10.302.0010 - Saúde de Qualidade 

Projeto/Atividade 2087.0000 - MUNUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Categ. Econ. 33.90.39.50 -Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serv.Medico-Hospital.,Odontol.e Laboratoriais 

Fichas 246; 249 

DO VALOR: O valor ela remuneração pelos serviços prestados será no total das quantidades de procedimentos executados pela Credenciada, considerando a planilha abaixo: 

PROFISSIONAL: IGOR HENRIQUE NUNES ASSIS 

ESPECIALIDADE PROCEDIMENTO 

CLINICO GERAL E DEMAlS 01-SOBREAVISOSEGUNDAASEXTA(SA-S) 

ESPECIALIDADES 02- SOBREAVISO FINAL DE SEMANA OU FERIADO (SA-F) 

03- TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRÍTICO OU NÃO CRÍTICO SEGUNDA A 

SEXTA (TPC/TP-S) 

VALORUNIT. 
(R$) 

R$-t6,31 

R$ 50,94 

R$ 482,-s 

04- TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRÍTICO OU NÃO CRÍTICO FINAL DE R$ 579,33 

SEMANA OU FERIADO (TPC/TP-F) 

05- TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA SEGUNDA A R$ 541,16 

SEXTA (TDC4-S) 

06- TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA FINAL DE R$ 595,28 

SEMANA OU FERIADO (TDC4-F) 

07-HORA-PLANTÃOHOSPITALARSEGUNDAASEXTA(PHl-S) R$142,60 

08- HORA-PLANTÃO HOSPITALAR FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PHl-F) R$ 156,86 

09-PLANTÃO HOSPITALARDE06 HORASSEGUNDAASEXTA(PH6-S) R$ 855,60 

10-PLANTÃO HOSPITALARDE06 HORAS FINALDESEMANAOUFERIADO (PH6-F) R$ 941,16 

11- PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS SEGUNDA A SEXTA (PH12-S) R$ 1.711,20 

12- PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH12-F) R$ 1.882,32 

13- HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE SEGUNDA A SEXTA (PLDl-S) R$ 142,60 

14- HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE FINAL DE SEMANA OU FERIADO R$ 156,86 

(PLDI-F) 



PREFEITURA MUNICIPAL~ 

1 DO RIO 
PARDO 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 
~~MIM 
~~""- .: :: 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO 

FISCAL DE CONTRATO 

CONTRATO N° 38/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

PROCESSO Nº 043/2023 

C.I Nº 213/2023 

DATA: 03/04/2023 

OBJETO: Contratação de instituição especializada para realização de cursos de iniciação e 

qualificação profissional e incentivo à geração de renda, visando atender as necessidades da 

Secretaria de Educação (SED) do município de Ribas do Rio Pardo - MS, de conformidade com o 

anexo do contrato. 

NOME DO FISCAL DO CONTRATO: ANA PAULA ANTÔNIO DA SILVA 

Atenciosamente, 

', 1 

'\ · l :1 .-

:_ ! .. '. .1 ' ' _ 1 í : 1 . . 

N ii·~~~f Flbf~s dé";a.iAf~Id~ · 
, , _ _,, I -

SECRETARIO MUNICIPAL'DE EDUCAÇAO 

Port. 05/2021 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
IM\A/\A/ rih;:i,rlnrinn;:irrln m, on\/ h 

Recebi: 
Data:~. /2023. 

Assinatur.a:,_ __ ·-·:'.J.í-- i-1-- ----------


